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PORTARIA Nº 283/2018

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

Considerando o artigo nº 50 da Lei Municipal nº 008/2013, que prevê a concessão
de gratificação ao servidor que prestar serviços extraordinários de forma não
eventual, à noite, sábados, domingos e feriados, no sistema de plantões,
sobreaviso ou elasticidade de jornada.

Considerando o volume de serviços existentes no Município como:
terraplanagem, aterros, nivelamento e revestimento de estradas rurais, abertura
e desobstrução de valetas, nivelamento de terrenos e taludes, remoção e
compactação de terras, cultivo de solos e outros, extração de cascalhos de
pedras e cascalhamentos de estradas rurais;

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder aos servidores abaixo relacionados Gratificação por Tempo
Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE), conforme artigo 50 da Lei Municipal nº
008/2013, sendo 50% dos vencimentos salariais.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, com efeitos
retroativos a 01/08/2018.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 28 de Agosto de 2018.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 284/2018

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

Considerando o artigo nº 50 da Lei Municipal nº 008/2013, que prevê a concessão
de gratificação ao servidor que prestar serviços extraordinários de forma não
eventual, à noite, sábados, domingos e feriados, no sistema de plantões,
sobreaviso ou elasticidade de jornada.

Considerando o volume de serviços existentes no Departamento de Obras
Públicas, e que servidor Valdir Aparecido Vieira é responsável pela execução,
acompanhamento e manutenção dos equipamentos públicos, ficando 24 hs a
disposição do Município, além de realizar a supervisão das equipes de pedreiros
e auxiliares de serviços operacionais na execução desses serviços;

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao servidor VALDIR APARECIDO VIEIRA, pedreiro,
matriculado sob n° 21033, Gratificação por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva
(GTIDE), conforme artigo 50 da Lei Municipal nº 008/2013, sendo 50% dos
vencimentos salariais.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, com efeitos
retroativos a 01/08/2018.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 28 de Agosto de 2018.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 285/2018

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

Considerando o artigo nº 50 da Lei Municipal nº 008/2013, que prevê a concessão
de gratificação ao servidor que prestar serviços extraordinários de forma não
eventual, à noite, sábados, domingos e feriados, no sistema de plantões,
sobreaviso ou elasticidade de jornada.

Considerando eventos culturais, esportivos, cursos de formação de professores,
vestibulares, jogos escolares, entre outros casos, que acontecem em finais de
semanas e feriados, onde muitas vezes o motorista é convocado para realizar
o transporte intermunicipal desses passageiros;

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder aos servidores abaixo relacionados Gratificação por Tempo
Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE), conforme artigo 50 da Lei Municipal nº
008/2013, sendo 20% dos vencimentos salariais.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, com efeitos
retroativos a 01/08/2018.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 28 de Agosto de 2018.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 286/2018

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

Considerando o artigo nº 50 da Lei Municipal nº 008/2013, que prevê a concessão
de gratificação ao servidor que prestar serviços extraordinários de forma não
eventual, à noite, sábados, domingos e feriados, no sistema de plantões,
sobreaviso ou elasticidade de jornada;
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Considerando o ofício 091/2018 da Secretaria Municipal de Saúde que aponta
a necessidade dos serviços extraordinários da servidora em questão, como
ficar a disposição para agendamento via sistema de Ortopedia/Fratura,
disponibilidade telefônica 24 hs do transporte sanitário, trabalho em escala nos
finais de semana no Hospital Municipal, disponibilidade após o horário de
expediente para recebimento e armazenamento de medicamentos e
correspondências da Secretaria Municipal de Saúde que chegam após as 17:00
hs via motoristas da saúde, serviços da secretaria executiva do Conselho
Municipal de Saúde e alimentação do SIACS;

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à servidora ALICE DAS BROTAS SENE GUIMARAES,
escriturária, matriculada sob n° 1601, Gratificação por Tempo Integral e
Dedicação Exclusiva (GTIDE), conforme artigo 50 da Lei Municipal nº 008/2013,
sendo 50% dos vencimentos salariais.

Artigo 2º - Ficam revogadas as gratificações que alude os artigos 53 e 54 da Lei
complementar 008/2013 concedido mediante as portarias 115/2018 e 116/2018

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, com efeitos
retroativos a 16/08/2018.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 28 de Agosto de 2018.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 287/2018

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

Considerando a alteração do artigo 52 da Lei Municipal 008/2013 com nova
redação dada pela Lei Complementar 017/2018 que disciplina a concessão de
Gratificação Específica aos Motoristas da Saúde (GEMS) que será concedida
ao servidor titular do cargo de provimento efetivo de motorista, em atividade em
veículo pertencente à Secretaria Municipal de Saúde, e que deva prestar serviços
extraordinários de forma não eventual à noite, aos sábados, domingos e feriados,
no sistema de plantões, sobreaviso ou elasticidade de jornada, que fará jus a
uma gratificação mensal de 5% a 100% de sua remuneração.

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder aos motoristas lotados na Secretaria Municipal de Saúde,
abaixo relacionados Gratificação Especial aos Motoristas da Saúde (GEMS),
conforme artigo 52 da Lei Municipal nº 008/2013, alterado pela Lei Complementar
017/2018, sendo 100% sobre suas remunerações.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, com efeitos
retroativos a 14/08/2018.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 28 de Agosto de 2018.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 288/2018

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

Considerando a alteração do artigo 52 da Lei Municipal 008/2013 com nova
redação dada pela Lei Complementar 017/2018 que disciplina a concessão de
Gratificação Específica aos Motoristas da Saúde (GEMS) que será concedida
ao servidor titular do cargo de provimento efetivo de motorista, em atividade em
veículo pertencente à Secretaria Municipal de Saúde, e que deva prestar serviços
extraordinários de forma não eventual à noite, aos sábados, domingos e feriados,
no sistema de plantões, sobreaviso ou elasticidade de jornada, que fará jus a
uma gratificação mensal de 5% a 100% de sua remuneração.

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao motorista lotado na Secretaria Municipal de Saúde,
VALDIR BELIZÁRIO, matriculado sob n° 1061 Gratificação Especial aos
Motoristas da Saúde (GEMS), conforme artigo 52 da Lei Municipal nº 008/2013,
alterado pela Lei Complementar 017/2018, sendo 50% sobre sua remuneração.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, com efeitos
retroativos a 14/08/2018.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 28 de Agosto de 2018.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 289/2018

O Senhor JOÁS FERRAZ MICHETTI, Prefeito Municipal de Santana do Itararé,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

Considerando o artigo nº 50 da Lei Municipal nº 008/2013, que prevê a concessão
de gratificação ao servidor que prestar serviços extraordinários de forma não
eventual, à noite, sábados, domingos e feriados, no sistema de plantões,
sobreaviso ou elasticidade de jornada;

Considerando o ofício 092/2018 da Secretaria Municipal de Saúde que solicita
a concessão de gratificação por tempo integral e dedicação exclusiva a servidora
Laís Amélia Rover Miguel, pela necessidade de realização de trabalhos
extraordinários, além de suas atribuições do cargo de fonoaudióloga, na
organização dos trabalhos do projeto da Tutoria visando o Selo Prata de
qualidade em atendimento na UAPSF (Unidade de Atenção Primária a Saúde
da Família);
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RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder a servidora LAÍS AMÉLIA ROVER MIGUEL, Fonoaudióloga,
matriculada sob nº 21040, Gratificação por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva
(GTIDE), conforme artigo 50 da Lei Municipal nº 008/2013, sendo 20% do
vencimento da servidora.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, com efeitos
retroativos a 15 de agosto de 2018.

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 28 de Agosto de 2018.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
PREFEITO MUNICIPAL

LEI COMPLEMENTAR Nº. 020/2018

SÚMULA: “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ALIENAR,
MEDIANTE DOAÇÃO, UM IMÓVEL URBANO DE PROPRIEDADE DO
MUNICÍPIO PARA A ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES RURAIS DE
SANTANA DO ITARARÉ – APR PARA A CONSTRUÇÃO DA SEDE DA RÁDIO
COMUNITÁRIA SANTANA FM E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ
APROVOU E EU JOÁS FERRAZ MICHETTI, PREFEITO DO MUNICÍPIO
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º. É o Poder Executivo Municipal autorizado a alienar, mediante doação,
um imóvel urbano de propriedade do Município de Santana do Itararé/PR à
Associação dos Produtores Rurais de Santana do Itararé – A.P.R., entidade
civil sem fins lucrativos, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.352.214/
0001-52, declarada de utilidade pública mediante Lei Estadual nº 14.907 de 21
de novembro de 2005, com sede na Rua Paraná, nº 936, centro, CEP 84970-
000 na cidade de Santana do Itararé/PR.

Art. 2º. O imóvel objeto da doação constitui em um lote situado no perímetro
urbano com área de 187,55 m², localizado na Rua Vice Prefeito Sebastião Batista
Alves, inscrito na matrícula nº 1.842 da Serventia de Registro de Imóveis da
Comarca de Wenceslau Braz, Paraná.

I - O imóvel a que alude o caput deste artigo foi avaliado pela Comissão Especial
em R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos reais).
II - O mapa e memorial descritivo do imóvel encontra-se no anexo único, o qual
compõe parte integrante desta Lei.

Art. 3º. O imóvel referido será destinado exclusivamente à construção da sede
da Rádio Comunitária Santana FM – frequência 87,9 Megahertz, não podendo
o donatário dar finalidade diversa da estipulada nesta Lei, sob pena de reversão
ao patrimônio público.

Art. 4º.  Para fins de atendimento ao contido no artigo 13, inciso III da Lei Orgânica
do Município de Santana do Itararé, fica desafetada de sua primitiva condição
de bem de uso especial, passando à categoria de bem dominial disponível, o
imóvel descrito no artigo 2º desta Lei.

Art. 5º. A donatária terá o prazo de 02 (dois) anos para iniciar as obras de
construção de sua sede.

Art. 6º. As despesas oriundas da execução desta Lei correrão por conta da
donatária.

Art. 7º. Fica revogada a Lei nº 046/2014.

Art. 8º.  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ,
EM 28 DE AGOSTO DE 2018.

JOÁS FERRAZ MICHETTI
Prefeito Municipal
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